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ANEXO VI 

MODELO DE PROPOSTA 

(EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CFQ Nº 01/2025) 

Tema: 

 
Objeto: 
 

 
1. IDENTIFICAÇÃO 

Instituição Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Responsável pela Instituição Proponente: 
Nome: 
CPF: 
RG: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Responsável pelo Projeto: 
Nome: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 

 
2. OBJETO DA PROPOSTA (OBJETIVO) 

Descrever de forma clara e objetiva, os resultados parciais e o impacto final esperado com 
o desenvolvimento do projeto em no máximo 500 caracteres. É o objetivo geral da 
proposta. 
O objetivo deve responder as perguntas: 
O que fazer? 
Para quem? 
Onde? 
Para que fazer? 
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3. ETAPAS/META/INDICADORES 

Indicar e quantificar as etapas, metas e indicadores que aferirão o cumprimento das metas. 

 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Detalhar a duração, preferencialmente em unidades como meses, fixando as datas 

estimadas para início e término das atividades. Indicar a meta que se divide em etapas 

e o prazo previsto para a implementação de cada atividade, com suas respectivas datas. 

 
5. VALOR 

Indicar uma estimativa dos recursos disponíveis durante o período do projeto para a 

consecução do objetivo, indicando valor individualizado por cada item e também 

montante global. 

 
 

 
Local-UF, XX de XXXXX de 202X. 

....................................... 
(Nome e Cargo do Representante da entidade ou Nome e Cargo do Responsável pelo 

Projeto) 
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